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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 06 /2019 
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 6/2019: 10 de junho de 
2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0136/2019 
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 28/06/19 ÀS 08:15 HORAS 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 28/06/19 ÀS 08:30 HORAS 
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA. 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para implantação de 
Sistema de Iluminação Esportiva no Estádio Municipal Juvenal Farias. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
VALOR MÁXIMO: R$ 401.131,14 (quatrocentos e um mil cento e trinta e 
um reais e quatorze centavos) 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente 
edital, aos licitantes que comparecerem na Prefeitura Municipal de Altônia, 
Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os  interessados 
poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações desta 
Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do 
Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br, Poderão  participar 
da presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que 
preencham as condições exigidas do respectivo Edital, e que tenha feito 
VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 
dias antes da abertura da Licitação, cujo documento deve estar no envelope 
de habilitação. 
ALTÔNIA, PR, 10/06/19 
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 07 /2019 
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 7/2019: 10 de junho de 
2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0137/2019 
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 28/06/19 ÀS 09:15 HORAS 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 28/06/19 ÀS 09:30 HORAS 
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA. 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Execução de 
Serviços Remanescentes na Quadra Coberta Com Vestiário na Escola 
Jayme Canet Junior 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
VALOR MÁXIMO: R$ 108.415,40 (cento e oito mil quatrocentos e quinze 
reais e quarenta centavos) 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital, (desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente 
edital,  aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia. 
Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os interessados 
poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações desta 
Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do 
Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  
participar da presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de 
Serviços, que preencham as condições exigidas do respectivo Edital, e que 
tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no 
mínimo 03 dias antes da abertura da Licitação, cujo documento deve estar 
no envelope de habilitação. 
ALTÔNIA, PR, 10/06/19 
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 131/2019 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 038/2019 de 29 de maio de 2019 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 
04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 038/2019 de 29 
de maio de 2019, que tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para fornecimento de forma parcelada de cartuchos de 
toners novos e recarga de toners para diversas Secretarias desta 
Municipalidade. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa:  
GERALDO LUIZ DE OLIVEIRA 03307331922, nos Lotes 01 e 02, com 

valor total de R$ 10.844,00 (oito mil oitocentos e quarenta e quatro 
reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 de junho de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N.º 122/2019. 
DE 10 DE JUNHO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 10/06/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora JUCILENE CANDELLORIO 
DA SILVA, portadora da cédula de identidade - RG nº 8.456.932-1-PR, para 
exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de junho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 123/2019. 
DE 10 DE JUNHO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 10/06/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora SANDRA DOS SANTOS 
GALINDO COSTENARO, portadora da cédula de identidade - RG nº 
8.335.264-7-PR, para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de junho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N.º 124/2019. 
DE 10 DE JUNHO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 10/06/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora IANA CAROLINE DALSICO 
MARROCO, portadora da cédula de identidade - RG nº 10.141.654-2-PR, 
para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, 
com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de junho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 125/2019. 
DE 10 DE JUNHO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 10/06/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora CLAUDIA MARIA CAMPOS 
SILVA MARCORI, portadora da cédula de identidade - RG nº 13.429.058-7-
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PR, para exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de junho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N.º 126/2019. 
DE 10 DE JUNHO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 10/06/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora JOYCE MENDES DA SILVA 
BATISTA, portadora da cédula de identidade - RG nº 12.927.204-0-PR, para 
exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de junho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N. º 127/2019. 
DE 10 DE JUNHO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 10/06/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora FRANCIELE DA SILVA 
GUDIN, portadora da cédula de identidade - RG nº 9.826.759-0-PR, para 
exercer o cargo de Professor, do quadro próprio desta Municipalidade, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de junho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N.º 128/2019. 
DE 10 DE JUNHO DE 2019. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 10/06/2019, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2018, resultado homologado pelo 
Decreto nº 030/2019 de 07/03/2019, a Senhora ROSANGELA CAETANO 
PRIETO, portadora da cédula de identidade - RG nº 7.826.057-2-PR, para 
exercer o cargo de Professor Educação Infantil, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de junho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 185/2019. 
Transfere de lotação a servidora LUCILENE DE FATIMA URIZE 
MARCATTO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Transferir de lotação a servidora LUCILENE DE FATIMA URIZE 
MARCATTO, portadora da Cédula de Identidade RG-nº 7.350.020-20-PR, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-17, da 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para Secretaria 
de Meio Ambiente, Agricultura e Turismo, a contar de 10/06/2019.  
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de junho do 
ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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